
tlunicipio deSertaoSantana
Estado do Rio Hrande do Sul 

OF.GP.N°035/2021 Sertão Santana. 23 de março de 2021. 

Senhor Presidente: 

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa 

Senhoria. vimos através do presente. solicitar a retirada do Projeto de Lei N°I.565. 

de 19 de fevereiro de 2021. que autoriza a contratação temporária de excepeional 

interesse püblico. 

Sem mais para o momento. subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 

IRIO MIGUEL STEIN 
Prefeito Municipal 

Camara Municipai de Sertao dantan 
RECEBIC00 

HOR o S3 
Exmo. Sr. 
Vereador EVANDRO ROBE 

M.D. Presidente da Câmara Municipal 
Sertão Santana RS 

P:ogalzo 
Ser Adm Legialntiv 

Dor rgaos. Dorngue: Salue Vdas? 
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